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Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Governo 
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OFÍCIO N° 257/202 1 /SEGOV/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete. 25 de outubro de 2021. 

Ao Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 
JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 399/2021 

Senhor Presidente, 

A Secretária Municipal de Governo, Simone do Carmo, no uso de suas 
atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar informações 
prestadas pela Secretaria Municipal de Defesa Social e pela Secretaria Municipal de 
obras, em resposta ao Requerimento n° 399/2021. de autoria do nobre Vereador 
Erivelton Martins Jayme da Silva, no qual solicita informações a respeito das alterações 
que estão sendo realizadas no traçado da Avenida Prefeito Telésforo Cândido de 
Rezende. 

Seguimos juntos no propósito da resolução de demandas. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos 
de elevada estima e consideração. 

Cordiais cumprimentos. 

Siriio' e do Carmo 
Secretária de Governo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria Municipal de Defesa Social 

Conselheiro Lafaiete, 22 de outubro de 2021. 

Oficio n° 120/2021/SMDS/PMCL, 

Ref: Requerimento 399/2021 

Ilmo. Senhor, 

A Secretaria Municipal de Defesa Social em resposta ao requerimento 399/2021 

tem a esclarecer que a justificativa para as alterações que estão sendo realizadas no 

traçado da Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Rezende tem por fundamento o Plano 

de Ação Imediata no Trânsito (PAIT), estudo realizado por empresa especializada em 

engenharia de trânsito, sendo esta a JM Souto Engenharia e Consultoria, contratação 

viabilizada por intermédio de um TAC assinado entre o MPMG, o Poder Executivo e as 

empresas mineradoras Vale, Gerdau e Ferrous. 
Importante asseverar que o PAIT é um estudo de tráfego com foco em resolver 

problemas de trânsito existentes em municípios de médio porte, em termos de circulação, 
pontos de congestionamento, segurança viária, estacionamento, sinalização 

caminhamento de pedestres entre outros. 

Por fim temos a esclarecer que o PAIT está inserido dentro de um contexto de 

medidas de baixo custo, ou seja, as medidas foram apresentadas levando em consideração 

ações que podem ser executadas de imediato para resolver pontos específicos de gargalo 
do município. 

Os demais questionamentos serão esclarecidos pela Secretaria de Obras, haja vista 

que a mencionada secretaria é a responsável pela execução das obras apontadas no PAIT. 

Nesta oportunidade renovamos os votos de elevada estima e consideração. 

Ror az Carmo 
Secretário Til pal de Defesa Social 

Ilmo. Sr. 
João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal 



DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente PARA: Gabinete do Prefeito 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento N° 399/2021 - Câmara Municipal 

Prezados senhores, 

Em resposta aos questionamentos feitos através do Requerimento n° 399/2021, 

informamos que não há projeto básico nem executivo da referida obra, por se tratar de 

construção de meio fios, muretas e alargamento de pista, seguindo definições no PAIT 

(Programa de Ação Imediata no Trânsito). 

A justificativa para alteração será emitida pela Secretaria de Defesa Social, cuja cópia 

do requerimento foi entregue à mesma. 

Com relação aos gastos, seguem os valores: 

OBRA - GERAL 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

N°507/2021 c  

FL.: 1/ 
DATA: 25/10/2021 1 

MATERIAL VALOR 

30 SC Cimento R$ 837,00 

8 m3 areia R$ 704,00 

3 m3 brita 1 R$ 255,00 

5 m3 pó de pedra R$ 440,00 

8 m3 concreto usinado 0.25 R$ 3152,00 

80 blocos 20 x 20 R$ 192,00 

136 ton asfalto R$ 66.000,00 

Total: R$ 71.580,00 

PAISAGISMO 

MATERIAL VALOR 

450m2 de grama R$ 8239,00 

150 mudas fênix pequena 450.00 



Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

11 mudas fênix grande, média R$ 980,00 

03 palmeiras (triangular jardim) R$ 345,00 

Total: R$ 10.014,00 

i4%c9 
DanO oy&iraeoe1ho 

Secretário Muni ipal d Obras e Meio Ambiente 


